
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 3 de dezembro de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a criação e estruturação do "Caminho do
Campo" no Córrego da Jacutinga, com obras de
Cascalhamento ou Asfaltamento.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita criação e estruturação do "Caminho do
Campo" no Córrego da Jacutinga, com obras de Cascalhamento ou Asfaltamento.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência se justifica pela urgente necessidade
de intervenção na infraestrutura da estrada rural que atende à comunidade do Córrego da
Jacutinga, a qual desempenha um papel econômico crucial para o município de Baixo
Guandu. O trecho em questão constitui o principal e vital acesso que interliga a região
produtora do Córrego da Jacutinga (na altura do KM 14) à área Rural de Baixo Guandu. As
condições precárias atuais da estrada comprometem seriamente a segurança e a eficiência
do tráfego local.
 

A região do Córrego da Jacutinga é reconhecida pela sua elevada e concentrada
produtividade agropecuária, sendo um polo de referência na produção de café e,
especialmente, de leite. A dificuldade de trânsito devido a buracos, erosões e a ausência de
um sistema de drenagem adequado impacta diretamente o escoamento do leite, produto
perecível que exige transporte rápido e suave, e a logística do café, elevando os custos de
produção para os agricultores.
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É imperativo destacar que a comunidade conta com uma Associação de Produtores
Rurais ativa e mobilizada. Essa organização local não apenas endossa a urgência do
pedido, mas também representa um parceiro fundamental para o município na manutenção
e fiscalização das obras após sua execução.
 

Para garantir a durabilidade, a segurança e a fluidez do escoamento da alta
produtividade local, solicitamos que as providências incluam a pavimentação da via, seja por
meio de um robusto e adequado Cascalhamento para estradas rurais, ou,
preferencialmente, por Asfaltamento (pavimentação asfáltica). Além disso, é fundamental a
implementação de caixas secas, a abertura/limpeza de valas laterais (sarjetas) e o serviço
de patrolamento para garantir a adequada drenagem pluvial e a conservação da obra.
 

Pelo exposto e considerando o alto retorno econômico e social que a estruturação
dessa via trará para o município, solicitamos a máxima urgência na deliberação e execução
das providências cabíveis, com foco na garantia de um piso resistente para o fluxo constante
de caminhões e máquinas agrícolas.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 3 de dezembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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